
 

DESCONTOS SALARIAIS 
  
Pode o empregador efetuar descontos nos salários dos empregados, desde que observado o 
disposto no artigo 462 da CLT, que assim dispõe: 
  
"Art. 462 - Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto nos salários do empregado, 
salvo quando este resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de contrato coletivo." 
  
Portanto, qualquer desconto sofrido pelo empregado, se legalmente previsto, não implicará 
em prejuízo, alteração contratual ou fraude às leis trabalhistas. 
  
As partes (empregado e empregador) deverão pactuar, com a devida anuência do primeiro, 
não acarretando assim alteração unilateral do contrato individual de trabalho, prevista no 
artigo 468 da CLT.  
  

CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88 
  

A atual Constituição Federal/88 contempla no artigo 7º, incisos IV, VI e X, princípios de 
proteção salarial, garantindo ao trabalhador a remuneração devida e os descontos previstos em 
Lei, constituindo crime sua retenção dolosa. 
  
Assim dispõem os incisos IV, VI e X da CF/88: 
  
"Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social: 
... 
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender as suas 
necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 
... 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 
... 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa." 
  

PRESTAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS, FINANCIAMENTOS E OPERAÇÕES DE 
ARRENDAMENTO MERCANTIL 

  
Para tais descontos, acesse o tópico Descontos Salariais - Prestações de Empréstimos, 
Financiamentos e Operações de Arrendamento Mercantil. 
  

EMPRESA COM ARMAZÉNS/VENDA DE MERCADORIAS E/OU PRESTAÇÕES "IN 
NATURA" – COAÇÃO 

  
É vedado à empresa que mantiver armazéns para venda de mercadorias aos empregados ou 
serviços destinados a proporcionar-lhes prestações "in natura" exercer qualquer coação ou 
induzimento no sentido de que estes se utilizem do armazém ou dos serviços (art. 462, § 2º da 
CLT). 
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 Sobre prestações salariais "in natura" temos: 
  
"Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos 
legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, 
por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum 
será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 
§ 1º - Os valores atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, não 
podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário 
mínimo (arts. 81 e 82). 
§ 2º - Não serão considerados como salário, para os efeitos previstos neste artigo, os 
vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local 
de trabalho, para a prestação dos respectivos serviços. 
§ 3º - A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender aos 
fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por 
cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual (redação da Lei nº 8.860/94). 
§ 4º - Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela correspondente 
será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-ocupantes, 
vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais de uma 
família (redação da Lei nº 8.860/94)." 
  
DESCONTOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, ODONTOLÓGICA, FARMÁCIA, SEGURO 

OU ASSOCIAÇÃO 
  

O desconto, desde que autorizado anteriormente pelo empregado, de valores referentes à 
assistência médica, odontológica, seguro de previdência privada ou até mesmo de entidade 
cooperativa, cultural ou recreativa associativa de trabalhadores em benefício deles, é 
considerado lícito pelos nossos tribunais, conforme determina o Enunciado TST nº 342. 
  

DESCONTOS SALARIAIS OBRIGATÓRIOS E REGULAMENTADOS 
  

Previdência Social 
  

Cabe aos empregadores o desconto relativo às contribuições previdenciárias de seus 
empregados, mediante a aplicação das alíquotas de 7,65%, 8,65%, 9,00% e 11,00%, incidente 
sobre o salário-de-contribuição de cada um. 
  

Imposto de Renda na Fonte 
  

Sobre as remunerações pagas aos empregados há incidência do Imposto de Renda na Fonte, 
mediante aplicação das alíquotas progressivas, observando tabela oficialmente divulgada. 
  

Contribuição Sindical, Assistencial e Confederativa 
  

A contribuição sindical anual, correspondente a um dia de salário por ano, é obrigatória, 
cabendo ao empregador o seu desconto e recolhimento ao sindicato respectivo da categoria 
profissional do empregado, independentemente de autorização. 
  
A mensalidade sindical, do empregado filiado ao sindicato, quando a empresa por este 
noticiada, deverá ser descontada e recolhida normalmente, desde que autorizada pelo 
empregado. 
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A reversão salarial, muitas vezes denominada contribuição assistencial, prevista em 
convenção, acordo ou sentença normativa de dissídio coletivo, somente poderá ser descontada 
do empregado desde que este seja filiado à entidade sindical, conforme prevê o Precedente 
Normativo TST nº 119. 
  
A contribuição confederativa, nos termos do Parecer Normativo TST nº. 119, é aplicável tão-
somente aos trabalhadores associados ao sindicato, mediante deliberação da assembléia geral 
da respectiva representação profissional: 

  
CASO DE DANO, VALE TRANSPORTE, PENSÃO ALIMENTÍCIA 

  
Para obter mais detalhamentos, acesse o tópico Descontos Salariais no Guia Trabalhista On 
Line. 
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